EMENDA MODIFICATIVA N° 001 AO PROJETO DE LEI N° 078/2018 que “MODIFICA DISPOSIÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 4535, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017, QUE “ALTERA E CONSOLIDA O TEXTO DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS”
Pela presente e na forma regimental, REQUEIRO tenha o artigo 1º do Projeto de Lei nº 078/2018 a seguinte redação:

Art. 1º A Lei Municipal de nº 4.535, de 26 de dezembro de 2017, que “Altera e Consolida o Texto do Código Tributário do Município de Dois Irmãos”, passa a viger com a seguinte alteração:
“Art. 230. (...)
(...)
§ 2º O benefício de isenção do IPTU para as situações previstas neste artigo deverá ser requerido até o dia 30 de setembro do ano em vigor para, uma vez concedido, ter sua vigência de até 3 (três) anos a partir do exercício seguinte ao do requerimento.
 

(NR)
JUSTIFICATIVA

A presente Emenda se justifica eis que para requerer o a isenção, o contribuinte deve apresentar via atualizada da matrícula do imóvel, o que acarreta custo muitas vezes elevado, razão pela qual conceder a vigência da isenção por 1 ano além do proposto no Projeto de Lei original diminuiria este custo. 
Dois Irmãos, 19 de setembro de 2018.
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